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ILMO. SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOS

REF. PREGÃO ELETRõNICO N' 29/2017

AX4B SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, empresa estabelecida na Rua Florida, n' 1738, 5'

andar. Comi. 5 1 , Cidade Monções, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04565-0001 , inscrita no

CNPJ sob n' 22.233.581/0001 -44; vem, através de seu procurador legal infra-assinado, nos

termos do artigo 4', incisa XVlll da Lei 1 0.520/2002 e subsidiariamente no artigo 1 09, 1, 'b', da

lei 8.666/93, apresentar tempestivamente suas RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO ao
Pregão Eletrânico N' 29/201 7 -- Processo Lícitatório TC N' 6480/201 7.

1. RAZÕES DE REClnS

Face a decisão do limo. PREGOEIRO do TRIBUNAL DE CONTA DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTOS -- TCEES que, indevidamente, por evidente equívoco, declarou como \'encedora a

proposta da empresa BRASOFTW'ARE INFORMÁTICA LTDA para o certame em referência

demonstrando, assim. as razões do seu inconformismo no presente recurso.

Outrossim, lastreada nas razões recursaís justas, requer que o Sr. Pregoeiro reconsidere sua

decisão e na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir para à apreciação da

Autoridade Superior competente. para dele conhecer e julgar, o que, para tanto, passa a aduzir

as razões de fato e de direito a seguir expostas:

#©
.Êj!®';? %#

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrõnico para a contrataçã!...di?l:

empresa especializada no fornecimento de licenças de uso permanente de...softwares

Micrasoft e renovação de pacote de benefícios jsoftware Assurance) de licenças.,.já
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adquiridas pelo TCEES, incluindo a atualização de versões pelo período de 36 (trinta e seis)

meses, conforme descrições definidas no Edital e seus anexos.

O início da fase de lances ocorreu no día 1 4 de dezembro de 201 7. no sistema "Licitações

e", ocorrendo a habilitação apenas em 20 de dezembro de 201 7.

111. BREVE SÍNTESE

A Recorrente veio participar do certame com a mais estrita observância de todas as

exigências editalícias e legais, no entanto, fomos surpreendidos pela referida decisão do Sr.

Pregoeiro que, indevidamente, por evidente equívoco, declarou como vencedora do certame a

proposta da empresa BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, deixando de observar aspectos

fatídicos e fundamentos legais que, sem margem a dúvidas, impossibilitam Q habilitação da mesma

se nao velamos

Conforme resta registrado. Q empresa Recorrente manifestou oportuna e tempestivamente,

a síntese de seu inconformismo, sendo aceita a sua síntese de razões com amparo legal, permitindo

apresentação do presente recurso, requerendo a desclassificação e habilitação da empresa

BRASOFTWARE, demostrando a expresso e evidente desatendimento ao Edital.

Primeiramente, inata destacar que as exigências editalícias são claras e não foram

impugnados pela empresa BRASOFTWARE vinculando estes Sr. Pregoeiro, aos seus termos por ato

puramente vinculado, tendo que agir, como de costume, cah julgamento obietívo, desclassificando

e inabilitando a empresa por não atender as premissas do ato convocatória.

lv. DO NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS DQIDITAL PELA LICITANTE DECLARADA /\'

VENCEDORA \

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada no

fornecimento de licenças de uso permanente de softwares Microsaft e renovação de pacote de

benefícios (software Assurance) de licenças ió adquiridas pelo TCEES, incluindo a atualização de

versões pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme descrições definidas no Edital e seus

/
/

/

.Jdl.Dynamics Share Poínta'»- WindowsAzure- Office
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Pois bem. o Edital de licitação define em sua Seção Xll a forma de apresentação da

proposta do presente certame. conforme abaixo descrito:

Xtl - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO
1- 0 iicitan+e classificada pravisariamente em primeira lugar dslslé

por meio

da opção "DOCUMENTOS" ou ".ANEXOS DE PROPOSTAS" do sistema "licifações-

e", a proposta de preço adequada ao últ;mo lance ou ao valor renegou;ado, !ghpeap

de dele! !!Êçaçãe.

1. 7 -- Caso o licifanle feRIu problemas ao anexar os arqu;vas no s;sfema, g

PEeggg@!çe:e!:ggy,b6 0u prelççelçdç Dg !gele de$fe TTCIE5 oqP@rQ acã!!çlreh!$Ü!.

Ademais, cumpre também registrar a obrigatoriedade do envio da documentação descrita

na alínea "e" do item 3 de mesma Seção juntamente com a proposta:

e). .luntamentt gQ© g DrHDa!& de preç

g!!!Q!:boda M;trago» e posso; as sega;nfes compefênc;as;

e. T). LSP ([;tens;ng Salution Parfner) para operaciona]izar confrafos

Fnterprise Agreemenf (EA);

e.2). Government Partir para fornecer l;cenças de volume para insl;feições

governamenfa;s

Assim. resta cristalina Q obrigação imposta a todos os licitantes, quando vencedores da
fase de lances. de encaminhar a proposta.de presas.: iéideauadz qz âgu É!!!ml Ignçg.

pena de desclassificação.

Em análise aos documentos que compõem Q sistema e os autos do processo verificamos que

a empresa não anexou em campo próprio do sistema sua proposta e a declaração obrigatória

11 ' opção de envio da propostas.

Constatamos que Q empresa arrematante utilizou-se do e-mail (2' opção) para envio da

proposta, conforme possibilidade descrita no subitem 1.1 da Seçõa Xll do Edital, porém, eéa
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obrigatória, como iá informado anteriormente.

Assim, constata-se que a empresa declarada vencedora quando instada à apresentar sua

proposta e documentação anexa (declaração da fabricantes nõo o fez conforme determina o
Edital.

documentação estanU

Ademais, cumpre registrar que o Edital de licitação permite uma 3' opção para a remessa

das propostas e documentos dos licitantes, qual sela, o protocolo desses documentos diretamente

na sede da TCEES no prazo referido no item l da Seção Xll, até à$ 1 8h do dia útil seguinte à

realização da Sessão Pública.

documentação poderá ser escaneada e encaminhada para Q email

pregao@fce.es.gov.b'.

Ressaltamos que em análise aas autos verifica-se que o protacalo de tal documentação

ocorreu de forma intempestiva, somente em 1 8/1 2

Ou seja. das três opções que a empresa BRASOFTWARE possuía para remessa de sua

proposta juntamente com o documento anexo obrigatório, ela não conseguiu remeter nenhuma

delas em conformidade com Q previsto no Edital.

Caso o lia ante tenha problemas ao anexar os arquivos no sistema, a1.1 e Q VICI

Constatamos que a BRASOFTW'ARE não anexou a proposta em campo próprio no sistema;

nõo enviou a documentação obrigatória juntamente com a proposta via e-mail; e, ao protocolar

tais documentos na sede do TCEES, a fez de forma intempestiva, contrariando as claras regras

editalícias. #l&&i

Vproposta e documentação anexa, motivo pelo qual solicitamos que o limo. Pregoeiro desclSglãSue :W ih: \.
a proposta da empresa BRASOFTWARE. J$;F" llh9Üia«E .l

=.::':=::::: =:;=:::'==:::=::'=::;'===:;=:':=

DA OBRIGATORIEDADE À VINCULAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIAv.
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Conforme exposto, verificamos que a empresa declarada venceQara nao apresentou

tempestívamente a declaração anexa à proposta como determinam'a o Edital de licitação,

afrontando assim as regras editalícias e o principia da vinculação ao instrumento convocatória.

Importante destacar que o princípio da vinculação ao instrumento convocatória possui

extrema relevância na medida em que vincula não só a Administração, coma também os

administrados às regras nele estipuladas.

Nessa esteira, em se tratando de regras constantes de instrumento convocatória, deve haver

vinculação a elas.

E o que estabelecem os artigos 3', 41 e 55, XI, da Lei n' 8.666/1 993. in vereis:

Art. 3' A licitação destina-se a garanf;r a observância do princbio

consta»cional da Jsonom;a, a seleção da proposta mais vantajosa para a
adm;nishação e a promoção do deseRTo/cimento naciona/ sustentava/ e será
processada e julgada em eslrila conformidade com os pr;navios básicos da

legalidade. da impessoalidade, da moralidade, da igualdade. da publicidade. da

proa;Jade adro;n;sfrativa, dgJCjlculacão aaiislrumenlglgnygçgléü, da julgamento

ob/elevo e dos que lhes são correlafos.

Arf. 4 1. A Administração não pode descumprir as normas e condições do

edita/. ao Qual se acha esfritamenle v;nculadp.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrata as que estabeleçam:

XI - a çrinculaçõg ao edital de Jiéilgçãe ou ao terrna que a d;spensou ou a

inexig;u, aa convite e à proposta do lieitante vencedar}

Trata-se. na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita n

descumprimentos das normas do edital, mas, também. o descumprimento de di'
princípios atinentes aa certame, tais como o da !ransparência da iaueldede.dQim

3o só fu

Nesse sentido, vale citar a lição de Mana Sylvia Zanella Di Pietro em sçtl
Administrativo, 1 3' ed. São Pauta: Aulas, 2001 :

Trata-se de or;ncio;o

Além.;;de mencionado

Copyright (Ê) 2011 AX4B l Todos os Direitos Reservados l www.ax4b.com
Documento ass:irado diga.talmente, Conferência em http;://www.tc:e.ês.gQV.bt/ l:dentlf:icadõr: 6D41A=D8CED-E34ED



@

w;@ W
@

@

senfído explicitado, segundo Q qual "a .Administração não pode descumprir as normas

e condições do edital, ao qual se acha eslr;lamente vinculada". E o artigo 43, ;nc;se

V, a;nda exige que o julgamento e classif;cação das propostas se façam de acorda

com os cr;férias cle aval;São constantes do edital. O principio dirige-se tanto à

Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitarttes, pois estes

nãa pajem deixar de atender aas requis;tos do instrumento convocatória [edital ou

carta-convite); se de;xarem de apresentar a docurnenlação exigida. serão
considerados habitados e receberão de volta. fechado, Q envelope-proposta (art.

43, incisa 11); se deixarem de atender as exigénc;as concernentes a proposta, serão

desclassificadas (artigo 48, incisa !}.

Quando a AclminislraSão estabelece, no edital ou na cada-convite, as

condições para pari;Girar cla licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrata, os

interessados apresentarão suas propostas com base nesses elementos; ere&..xe.-bc

rO os

ifa rê os desre$ne;lo

7'ambém estar;am descumpridos os pr;ncipios da publicidade, da l;vre

competição e da lulgamenfo oblefiva com base em critérios f;xados na edital.

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho em seu livro Manual de

Direito Administrativo. 26' ed. São Paulo: Aulas, 201 3:

A vinculação ao insfrumenfo convocatória é garantia do administrador e dos

administrados. Significa que as regras h'asadas para o procedimento devem ser

fielmente observadas por

O princípio da v;nculação fem extrema importância. Por ele.

alteração de cr;férias de julgamento, a/ém de dar a certeza ao$ ;nteressados

pretende a Administração. E se Brita. finalmente, qualquer brecha que

violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade

Se o instrumento cle convocação, normalmente Q edita/ tiver

corrigido, desde que oporfunamenle, mas os licilantes deverão fer conhecimento da

alteração e a possibil;Jade de se arnoldarem a ela. W;QiÜR:

Vedado à Admittistracão e aos licitantes..é.o.de$çy©pci@9Btdldd$:j991gl:d9

ppãggge

fa Ihâ
&$'
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fora dos limites estabelecidos. Em tais

hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de resto, impõe o art.

48, /, do fstafufo.

Assim, resta demonstrado a importância da abser'/anciã do princípio da vinculação ao

instrumento convocatória e as consequências pelo seu afastamento no certame, inclusive com

possibilidade de revisão em sede judicial.

au a f;cação de preço

Ademais, cumpre registrar que a aceitação da documentação anexa à proposta de forma

intempestiva e sem respaldo em regra editalícias fere não só o princípio da vinculação ao ato

convocatória, mas também aos demais princípios que regem às contratações públicas, em especial,

o princípio da igualdade, uma vez que os prazos estabelecidos para apresentação da
documentação muito provavelmente afastaram potenciais licítantes que se abstiveram de

participar do certame por não conseguir protocolar os documentos na sede do TCEES no prazo
exigido.

VI

CONVOCATÓRIA NO CASO CQNCREIQ

Por fim, cumpre aqui registrar que o certame licitatório não representa um fím em si mesmo,

mas sim um meio de busca ao atendimento das necessidades públicas

Verificamos que no presente certame, a proposta vencedora apresentou (a nosso juízo, de

forma ilegal) o valor total de R$ 1 .880.990,00, e a empresa ora recorrente apresentou lance de

ou sela, sopesando os princípios que fundamentam o certame em apreço, verifica-:e que!%êãi
a Administração não pode se esquivar de obedecer plenamente ao princípio da vinculaçã.o,;ao '.2@'ü

instrumento convocatória sob a argumentação, em tese, de apraveítamento dos fitos das. p.artes, .;921 1
nW- SEâR$5ML: 7h l

sob pena de flagrante desrespeito aos direitos fundamentais dos demais licitantesT:.;Ü;..}. I'- : :i::..1%$%É&.F

R$ 1 .881 .050,00, ou seja, com diferença irrisória de apenas R$ 60,00. .Ãil
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Repisa-se, nem mesmo a pretexta de alcançar a melhor proposta para a Administração tal

conduta seria defensável, tendo em vista a irrisória diferença de valores apresentada entre a

lícitante vencedora e a ora recorrente

Perseguir a melhor proposta para a Administração não pode configurar em total abandono

aos demais princípios que regem o procedimento licitatório, deve sim a Administração buscar a

melhor proposta dentre aquelas que atendam aos preceitos legais e editalícias, sob pena de

configurar arbitrariedade nos aros administrativos levados a efeito pelo Pregoeiro.

VII. DOS PEDlDQS

Por força das razões expostas acima, solicita a Recorrente, AX4B SISTEMAS DE
INFORMÁTICA LTDA. que o limo. Pregoeiro, de ofício, desclassifique a proposta apresentada

pela licítante BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA, por nõo atender c} disposto no Edital de

Licitação.

Por fado exposto, aguardamos o deferimento da presente peça recursal. E. Caso entenda

pelo seu indeferimento, solicitamos que os autos sejam encaminhados para a Autoridade Superior

competente para dele conhecer e julgar.

Termos em que,

Aguardamos deferimento
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AX4B - Sistettlas de Informática LTDA
CfUPJ: 22.233.581/0001 '44
Rua F[árída. 1738 - Jardim Cidade hloí]ções
São Paulo : SP - 04565:00Q

PROCURAÇÃO

Em atendimento ao disposto no EDITAL de PREGÃO ELETRÓNICO NO 29/2017, para

contratação de empresa especializada no fornecimento de licenças de uso permanente de

softwares Microsoft e renovação de pacote de benefícios (software assurance) de licenças já

adquiridas pelo TCEES, incluindo a atualização de versões pelo período de 36 (trinta e seis)

meses, conforme especificações contidas no anexo l (Termo de Referência) do Edital. realizado

pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, credenciamos o Sr. Aguilar

Salva Varias Junior. portador da Carteira de Identidade n' 1.226.985-ES expedida por SSP/ES

em 04/02/2005, para que represente nossa empresa nesta licitação, com poderes plenos para

prestar esclarecimentos, dar lances de preço assinar Atam. assinar Contrato, interpor recursos

ou renunciar ao direito de interpó-los e praticar tudo mais que seja necessário à participação

de nossa empresa na licitação

São Pauta, 21 de dezembro de 2017.

Cara(g Roberto Matere

AX4B SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA

.Dynamics Shcile PointB'..' Windows Azure' [] Office

Copyright e) 2011 AX4B l Todos os Direibs Reservados vwvw.ax4b.com

Doctjment:ó assinado diglLalr,ent.e . Cor gerência em htt.p://www.tce.es.gov':.br/ Id'. ht.Up: : / es . gçlv. br/ ntifLcador:. CE09E-:D2DQ7-D'74C0


